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PORTARIA Nº 847/2024 

DE 12 DE JULHO DE 2024 

Designa serv idores para exercerem as funções  de  

Gestor e  Fiscal  de  Contrato,  para atuarem no 

Contrato mencionado,  no âmbito da Câmara 

Munic ipal de Aracaju/SE.  

 

O Presidente  da Câmara  Municipa l  de Aracaju no uso  de suas atr ibuições legais e  

nos termos da Lei  Orgânica do  Munic ípio,  c/c  as  disposições  da Lei  Federal  n° 8 .666 ,  de  21 de  

junho de 1993 (Lei  de Lici tações) ,  e   

 

CONSIDERANDO  que cabe ao  Poder  Públ ico,  nos termos do d isposto nos ar t .  58,  

inc.  I I I ,  e  ar t .  67,  e  seus parágrafos,  ambos da Lei  n º  8 .666/93 ,  acompanhar  e  f i sca lizar  a  

execução dos con tratos celebrados a través de um represen tan te da  Administração ;  

 

 CONSIDERANDO  que os órgãos públicos  devem manter  ges tor  e  f i scal ,  

formalmente  designados ,  durante toda a  v igência dos contratos celebrados pe la ent idade;   

 

CONSIDERANDO ,  também, que as pr inc ipais atr ibuições dos  Gestores  de 

Contratos são :   

I -  Gerenciar  a  par te  administrat iva da execução contra tua l ,  no in tui to  de que o 

contra to  transcorra  de forma regu lar ;   

II -  Ind icar ,  quando  houver ,  a  necessidade de nova l ic i tação  para a  con tinuidade  dos  

serv iços;  

III -  Sol ic i tar  à  autor idade competen te da área interessada,  para que esta  promova a  

elaboração de novo Projeto  Básico  ou Termo de Referência,  com a  antecedência mín ima 

necessár ia  à  rea l ização  da nova con tra tação;  

IV -  Conferência do adequado cumprimento  das ex igências da pres tação das  

respect ivas garant ias contratuais;   

V -  Quando da prox imidade do encerramento da vigência con tra tual ,  consul tar ,  em 

tempo hábi l ,  sobre o  in teresse na  prorrogação  da mesma e ,  em havendo,  promover  a  respec tiva 

prorrogação ;   

VI -  Manifestar - se sobre quaisquer  so lic i tações  da contra tada,  em especia l  aquelas 

per t inentes  a  va lores do contrato  e  devolução de prazos,  submetendo -as à  autor idade  

competente ;   
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VII -  Informar a  área  requisi tan te,  em prazo  hábi l ,  quando  prev ir  ou ver if icar  

necessidade de  acréscimos,  supressões ou  outras  al terações no ob je to  do  contrato  e  promover  

as respec tivas al terações;   

VIII -  Propor  à  Autoridade Competen te,  de  fo rma motivada  e fundamentada  e  com 

base  nas  anotações  da  f iscal ização  contra tual ,  a  aber tura  de p rocesso administrat ivo para 

aplicação de penal idades  ao  con tratado,  conforme previsto  no  con t rato  e  rea l izar  esse 

processo ;   

IX -  Pres tar  esclarec imentos e  apresentar  soluções técn icas a  seu  cargo para 

ocorrênc ias que surgi rem durante a  execução do contra to  e  propor  medidas que melhorem a 

execução do mesmo.   

 

CONSIDERANDO ,  a inda,  que as p r inc ipa is  atr ibuições dos Fiscais Contratuais são :   

I -  Ze lar  pelo efet ivo cumprimento das obr igações con tratuais assumidas e  pe la 

qualidade dos produtos  fornecidos e  dos  serviços  pres tados à  Adminis tração;  

II -  Acompanhar ,  f i scal izar  e  a testar  a  execução  dos serviços ,  desde que  atendam as 

determinações do con tra to;   

III -  Indicar  as even tuais glosas das fa turas;   

IV -  Informar ao Gestor  do Contra to  o  even tua l  descumpr imento dos  compromissos  

pactuados,  que poderá ense jar  a  apl icação de penalidades;  

V -  Prov idenciar ,  quando necessár io ,  o  recibo  ou termo c ircunstanc iado  referente ao  

receb imento do ob je to  do contrato  e  pagamento do preço  ajus tado,  conforme def in ido no 

ins trumento de contrato ;   

VI -  Registrar  todas as ocorrênc ias,  qua li tat ivas  e  quanti ta t ivas,  relacionadas com a  

execução do con tra to  pe lo qual  for  responsável ,  pres tando nos au tos os esc larecimentos que  se 

f izerem necessár ios ;   

VII -  Manter  permanente vig ilânc ia sobre as obrigações da Contratada,  def in idas  

nos d isposit ivos  con t ratua is  e  condições edit al ícias e ,  fundamenta lmente,  quanto  à  

observância aos pr incípios e  precei tos consubstanciados  na Lei  nº  8 .666/93,  com suas  

al terações .   

VIII - Verif icar  e  acompanhar  todas as condições de pagamento,  quando da 

emissão de notas f i sca is ;   

IX - Acompanhar  as condições de execução dos  serv iços e  obrigações da contra tada 

e  da con tra tan te;   

 

CONSIDERANDO ,  no  mais,  que  com essas  disposições,  são  normatizados os 

procedimentos  re lat ivos  à  gestão  e  f isca lização dos contratos,  no âmbito  des ta  Câmara,  

contra to  a  contrato ;  

 

RESOLVE :  
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Art.  1° -  Designar ,  para  atuar  como Gestor  e  Fisca l  de Contra to ,  exercendo todas  as  

atr ibu ições  aos  mesmos inerentes  e  des ignadas  em Legislação  per t inente e  nes ta  Por tar ia ,  no 

âmbito  da Câmara Municipal  de Aracaju /SE,  os servidores espec if icados ,  nas respec tivas  

funções de Gestor  do Contrato  e  Fiscal  do Contrato:   

 

I –  Givani lde dos Santos ,  sob matr ícu la nº  84494,  CPF nº  91x.xxx.xxx  -  68 –  Gestor  
do Contrato ;  
 
II -  Cleiser  Cruz dos San tos ,  sob matr ícu la  nº  82254,  CPF nº  01x.xxx.xxx -76 –  
Fiscal  do Contra to .  

 

Art.  2° -  Os servidores des ignados a tuarão  no âmbi to  do Contra to  nº  17/2023 

decorren te do Procedimento de Inexig ibi l idade de Lici tação nº  05 /2023 .  

 

Parágrafo único .  Const i tuem-se como dados complementares :  

 

 

CONTRATADO 

 

OBJETO DO CONTRATO  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

 

 

 

3R HOLDING 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

Locação de espaço em torre 
autoportante des t inado  à ins talação  de  
si s tema de l ink microondas 7GHz para o  
serv iço SLP,  an tenas,  cabos e  demais  
acessórios,  responsável  pela  condução  
do s ina l  da TV Câmara Aracaju  até  a  
es tação transmissora  (HEAD END) 
compart i lhada com TV Alese,  TV 
Senado e TV Câmara Federa l ,  
loca lizado no  bai rro  Sanatór io ,  na rua  
Maria I sabe l  Oliveira ,  s/n  Lote n  17 ,  
Col ina do San to Antônio,  
Aracaju /Sergipe .  

 

 

 

14/07/2024 a 14/07 /202 5 

 

Art .  3° -  Dê-se  ciênc ia aos interessados e  se  autue no respectivo  processo.  

Art.  4 º  -  Em caso de necessidade even tual  de subst i tu ição,  será emitida Por tar ia  

específ ica para este  f im,  que poderá al terar  a  des ignação de gestor  ou f iscal  de contratos de 

forma ind ividual izada.  

Art.  5° -  Es ta  Portar ia  entra  em vigor  nes ta  data e  terá va lidade durante toda a  

vigência con tra tua l .  

 

Aracaju /SE,  12 de julho  de 2024  

 

RICARDO VASCONCELOS SILVA  
Presidente da Câmara Munic ipal de Aracaju  
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  09 /2023  

 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU.  

CONTRATADO :  3 R HOLDING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  

 

OBJETO: Locação  d e esp aço  em torre  au topor tan t e  dest in ado  à  ins t a lação  de s i s tema de  l ink  microondas  

7GHz para  o  serv iço  SLP,  an ten as ,  cabos  e  d emai s  acessór ios ,  r esponsável  pe l a  condução  do  s inal  da  TV 

Câmara Aracaju  a t é  a  es tação  t r ansmissora  (HEAD END) comp ar t i lhada com TV Alese ,  TV Sen ado  e  TV 

Câmara Federal ,  local i zad o  no  bai r ro  San atór io ,  n a  rua Mari a  Isabe l  Ol iv ei r a ,  s /n  Lote  n°  17 ,  Col ina  do  

Santo  Antônio ,  Aracaju /Serg ipe .  

DO ADITIVO:  O presen te  Adi t ivo  t em co mo f in al id ade a  P rorrogação  do  prazo  do  cont ra to  por  mai s  12  

(doze)  meses ,  dev endo  in ic ia r  em 14  de ju lho  de 2024  a  14  de ju lho de 2025 ,  to ta l izando  ass im o  prazo  

g lobal  do  cont ra to  em 24  (v in te  e  qu at ro)  meses .  

Reajust e  de  aproximad amente  2 ,44% (dois  v í rgu la  quaren ta  e  qu at ro  por  cen to)  do  valor  

men sal  do  cont ra to  em R$ 11 .540 ,78  (onze mi l  qu inhentos  e  quaren ta  r eai s  e  se ten ta  e  o i to  cen tavos )  e  o  

valor  to t a l  do  cont ra to  r ea jus tado  será  de  R$ 138 .489 ,39  (cen to  e  t r in t a  e  o i to  mi l  quat rocentos  e  o i t en ta  

e  nove r ea is  e  t r in ta  e  nov e cen tavos) ;  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O  presen te  ad i t ivo  fundamenta - se  no  ar t .  57 ,  in ci so  I I ,  d a  Lei  

8 .666/93  e  nas  Cláu su las  Segunda e  Décima Pr imeira  do  Contrato  n º  17 /2023 . .  

DO VALOR: Em d ecor rên cia  do  reajus te  no s  valores ,  o  cont ra to  v igen te  passa  a  t er  o  va lor  men sal  d e  

R$ 9 .668 ,35  (nove mi l  se iscen tos  e  sessen ta  e  o i to  reai s  e  t r in ta  e  c in co  cen tavos )  e  anual  R$  

116 .020 ,20  (cen to  e  d ezessei s  mi l  e  v in te  reai s  e  v in te  cen tavos) .  

DO PRAZO:  Reaju st e  de  aproximadamente  2 ,44% (dois  v í rgu la  quaren ta  e  quat ro  por  cen to)  do  va lor  

men sal  do  cont ra to  em R$ 11 .540 ,78  (onze mi l  qu inh entos  e  quaren ta  reai s  e  se ten ta  e  o i to  cen tavos)  e  

o  valor  to ta l  do  cont ra to  reajus t ado  será  d e  R$ 138 .489 ,39  (cen to  e  t r in ta  e  o i to  mi l  quat ro centos  e  

o i ten ta  e  nove reai s  e  t r in t a  e  nov e cen tavos  

 

PARECER JURÍDICO :  6 52 /2024 

NOTA DE EMPENHO: 07 12008 

 

Aracaju  (SE) ,  12  de ju lho  de 2024 .  

 

Rica rdo Va sconce los  S i lv a  

Presidente da  Câmara Municipal  de Ara caju  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
IC

A
R

D
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

88
C

-D
25

B
-F

D
32

-B
4D

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
88

C
-D

25
B

-F
D

32
-B

4D
F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 188C-D25B-FD32-B4DF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO VASCONCELOS SILVA (CPF 018.XXX.XXX-79) em 12/07/2024 13:22:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/188C-D25B-FD32-B4DF


